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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE /
GABINETE DO PREFEITO

o pREFErro oo uurttcÍplo DE sÃo rnaNclsco Do coNDD
Estado da Bahia no uso de suas atribúções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 10 - Esta Lei altera a redação de dispositivos da Lei Municipal na 312, de

30 de agosto de 2013 que Dispõe sobre o PROGRAMA BOLSA ALUGUEL, revoga leis

municipais atinentes e adota outras providencias.

Aú. 2a - A Lei 312, de 2013, passa üger com as seguintes alterações:

'Art. 1o - Fica instituído no Município de Sdo Francisco do Conde, o

PROGRAMA BOLSA-ALUGUEL, que fará parte da Política Municipal de Habitação
e Assistência Social e d,ará suporte às d.etnaís interuenções urbanas d,e interesse
púôlico."(NR)

'Art. 4o - Terão d,ireito rn bmeficio previsto no naput" d,o artigo 1"
pessoos físicos e/ou famílias:

I - que estejam na condiçã,o d,e morodores de rua, assim
reconhecidas pela Secretaria Munícípal de Desenvoluímento Socíal e Esportes;

II - residentes e domicilíadas no Município de Sã,o Francisco do

Conde, há no mínírno, 05 (cinco) anos;

III - que por ocasíão de deslízatnentos, inundações, secas,

desastres naturais tenham seus imóueis totalrnente ou parcialmente destruídos, ou

localizados em zorlas de risco, ou ainda, residam em condições d,e ínsalubridade
habitacional reconhecídos pela o.dministração municípal ;

IV - que sejam preuiamente cadastradas pela Secretaria
Municipal de Desenuoluimento Sociol e Esporúes. " (NR)

'Art. 5' - Para efeitos desta I*í serão incluídas no Programa Bolsa-
Aluguel, famílias e/ou pessoa física, cuja renda "per capta" mensal seja até % (um
quarto) do sal,á,río mínimo, d,esde que tenha sua propied.ad,e interditad.a na fo
art. 3o desta I€r."(NR)
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'Art. 6o - A comprouaçõo de rend.a, para fins d,o programa, leuará em

conta a soma d,os rendirnentos brutos d,e todos os membros da família, oríundos do

trabalho e/ou d,e outras fontes de qualquer natureza, incluind,o os beneficios e ualores

concedidos por entes públicos ou priuadns, incluindo'se os programas sociais

instituídos por esta municipalidad.e.

Parôgrafo único ' A aferição d.a cornprouação da renda será'

realízadn no monento d,o cadastramento inícial dn famíli'a e em qualquer fase do

Programa, a critério d,a Secretaria Municipal d,e Desenuoluimento Social e Esportes."

(NR)
oArt. 7o - Para se habilitar no Program.a, as famílias dcuerõo cumprir

os requisitos preuístos no "caput" do art. 3" d'esta I*i, cumulatiuanxetute, apresentand,o

os seguintes documentos:

I - comprouaçã'o de rendimentos brutos dn família, atraués da

apresentaçã.o d,e recibos, contracheque,

II - carteira profissional,

III - d,eclaraçã,o d'o empregad'or, d.o tomador de seruiços ou de

próprío punho, na hipótese de atíuida.de euentual ou economia infonnal e,

IV - outros, julgd.os ad,equod,os pela Secretaria Munícipal de

Desenuoluimento Social e EsporÍes. " (NR)

'Art. 8" - O ualor márimo da hlsa-Aluguel será a R$ 300,00
(trezentos reois). " (NR)

"Art. 9o - O preenchímento das cond,ições para ínclusãa no Programa
d,e que trota esta Lei será reconhecído pela Secretaria Municipal d,e Desenuoluimento

Social e Esportes, d,e acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei e em seu posterior

regulamento." (NR)

'Art. 10 - A concessãa d,os benefícios ocorrerá mensalmente, m'ediante

crédito bancá,rio etn favor do assistid,o cadastrado, cond.icionad,o a apresentação do

contrato de a.luguel preuiamente assinadn e d,os recibos d,e quitaçãa dos meses

anteriores.

§ Io - os beneÍiciários que não possuírem conta correrlte ou conta,'

deuerõo, no ato d,e ínscríção, comunicar à Secretaia Municipal depoupança
Desenoolu

fi
to Social e Esportes a fim d,e que o Municípío oficie as instituições

licitand,o abertura de codastro específico pdta este fim, ou, em último
pagamento diretamente ao fauorecid.o." (NP.I
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'Art. 13 - As despesas d.ecorrentes da aplicação desta Lei, serão
custeadas pela Secretaria Municipal d,e Desenuoluimento Social e Esportes, atraués de
dotoção orçamentá.ria específica. " (NP')

Art 20 - Permanecem vigentes todos os demais dispositivos legais da Lei 312,

de 2013, não modificadas por esta Lei.

Art 3a - O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial do Município, a

íntegra da Lei Municipal na f,12, de 30 de agosto de 2013, com as alterações resultantes
desta Lei.

ÂrL 4a - Ficam convalidados os atos praticados com base na Lei Municipal na

312, de 30 de agosto de 2013.

Art.so- Esta Lei entra em vigor, após 90 (noventa) dias da data da sua
publicação.

AÍ.64- Revogam-se as disposições em contrário, especiahnente as

corúlitantes com o disposto nesta Lei.

São Francisco do Conde, em 1

o ALMEIDA

Car erto B ispo Cruz
Secretário de Governo

dezembro de 2018.

ce o da Silva
da Fazenda Orçamento

Atoisio orrdJ^de souza
Secretário de DesenvolvimÊnto Social e Esportes

Maria Na
Secretária
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